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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMENÍO PUBTICO N9OO1/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. L3L.2O22

DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS/FORNECIMENTO

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA IUIZ CTAUDIO

RIBEIRO BOESE. ITDA

P(, .ste instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebrr,,, . e um lado o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, inscrito no CNPJ n's

95.584.54410001-25, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, CEP:85.230-000, Sânta

Maria do oeste -Pr, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. oSCAR

DELGA[r0, L. r asileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito

no C.P ': r'' 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa

Clara, n. :; .idade, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lãdo, a empresa LUlz

Cl-AUDlo 'i,8E|RO BOESE LTDA, inscrita no CNPJ n' 39.594'438/0001-80, situada na Ruâ

Guaira, n rl7o, sala 21, centro, Guarapuava/PR, neste ato representado pelo Sr' LUIZ

CLAUDtO RIBEIRO BOESE, brasileiro, portador do cPF/MF n.e 054.261.159-74, residente e

domicilia,jc em rua Guaira, n' 3770, centro, Guarapuava/PR. doravante denominado

coNTRÊTAD,â. têm justo e contratada a prestação de serviços de medicina clinico geral, nos

termos .. :i ns. 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes

declararn . r/ rhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

Pelo pre,se,.e instrumento, oriundo do Chamamento Publico ne' OOtl2O22, para

GREDENCI;TMENTO DE SERVIçOS DE MEDICINA CtlNlco GERAI, no âmbito do Município de

Santa tu".'i: lo Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional intêresse

público r": rensado o concurso público, consoante o disposto no art' 37' inciso lX' da

Constit,. i , I-ederal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o

dispos'.c, r,,. '-:i ne. 8.666/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares

aplicávers - espécie, o contrâtante e a contratada, ao final assinados' têm entre si lusto e

contratarlo :elas seguintes cláusulas e condições:

cúUSUtÂ ,1 RIMEIRA - DO OBJETO

O prese':' ontrato tem por objetivo o credenciamento da empresa tUlZ C|ÁUDIO RIBEIRO

BOESE l.1i)r. .ontratado para prestação dos seguintes serviços:

l- Seri'i;':s de medicina , Glinico Geral, para atuar 20 hoÍes semanais' iunto ao CAPt

:r'rterviçosdeescalaconformedesignadopelaSecretaÍiaMunicipaldeSaúde'nos
or".or, uàlor", 

".ondições 
estipuladas neste instrumento e dãs demais disposições

..,r. ' :',tes no Chamamento Publico 00U2022, que faz parte integrante e

ir,,1:rsociável do presente termo contratual, independentemente de transcrição'
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- Serviços de medicina, Clinico Geral, para atuar 20 horas semanais, junto as unidades
básicas de saúde, nos prazos, valores e condições estipuladas neste instrumento e das
demais disposições constantes no Chamamento publico ns (D1/2022, que faz parte
integrante e indissociável do presente termo contratuã1, independentemente de
transcrição.

CúUSUI.A SEGUNDA - Do vAtoR coNTRATUAt

o valor mensal da contrateção para os serviços de Medicina clinico GeÍal para atuação na

Secretaria Municipâl de Saúde, com os demais serviços, conforme descritos abaixo:

Item l- Valor mensal de RS 8.750,00 (Oito mil, setecentos e cinquenta reais) mensais,
totalizando o valor de RS 105,000,00 (Cento e cinco mil reais) Anuais, por 20 horas semanais
de atendimento junto ao cAPs.

Item ll- Valor mensal de RS 8.750,00 (Oito mil, setecentos e cinquenta reais) mensais,

totalizando o valor de RS 105,000,00 (Cento e cinco mil reais) por 20 horas semanais de
atendimento junto a Unidade básica de saúde.

Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela Secretâria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

com crédito direto em conta de titularidade da Pessoa de tulz CLAUDIO RIBEIRO BOESE, ora

credenciado.

cúUsUI.A TERCEIRA - Do PRAZO

O prazo de contratação previsto é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste

instrumento, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duração ou prorroBado por prazo

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse

público do Município de Santa Maria do Oeste.

CúUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO, INSTRUçÕES E APERFEIçOAMENTO DOS SERVIçOS

*àl

Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totelidade da carga horária,
plantões ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional à

aferição do quantitativo do efetivo cumprimento, tÍanscritos na correspondente nota fiscal e

formalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.
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Caberé ao üunicÍpio de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestacão dos serviços, conforme cada área.

Parágra , . imeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados

não e;imi ' o Contratado da sua plena responsebilidade perante o Contratante, ou para com

tercei,- ,, :rentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.

Parágrafo iegundo: Em qualquer hipótese é assegurado a Contratada amplo dirêito de defesã.

cúUsULÀ i|JINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contretada se obriga a manter durante a

vigên,- , -,' :e Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Publico ne

O}Í/?oz . .,em como atender as condições e os critérlos mínimos estabelecidos pelo

Munic';,.: . r Santa Maria do Oeste, visando o atêndimento satisfatório do objeto.

parágra'c Uriico: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no proce3;a

l- Execütar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua

conta ê -i.:.c, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s)

ho proi,. .:e 'Je credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horárra tle,, i.,ada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;

tl-O. -r,.- .,. normâs legais e regulamentares aplicáveis;

lll - Ater.,.: com presteze, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestendo

atendit;r:..ta atlequado, imediato e eficaz, fornecendo às informações requeridas, ressalvadas

as proteí;i':s pelo sigilo profissional;

lV-Le,^,,conhecimentodoContratanteasirregularidadesdequetiverciênciaemrazãoda
gxgçgr;l; '.:.te;
y -zç ..r,- a êconomia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposii. ;u :..: r'a execução do objeto deste;

Vl - M.: r-,i :onduta compatível com a moralidade administrativa;

vll - I ratai corn humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato

em de '.,'.- i.iã da execução deste;

vlll - jir;rr:ier-se aos regulamentos da contrâtante no que concerne ao regime disciplinar,

organiiâ..:' c: horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - r .--. ,. esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício

profiss,ü,r;.,loJ€to deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;

X - NrLr r Êr.ríjar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e responsabilidade

96 dgrr.'rr-i;c a da execução deste;

Xl- Nãr, 'e.r:ar sem prévia autorização, por escrito, do contratante' qualquer documento ou

objetr, c, ,, ',ã,r seja de sua propriedade, do local onde execute o objeto deste;

Xll - N:',) (, .: 'esistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;

Xlll - N,:. i,-atir:ar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde

execlri r :, ,: h;Ê,: deste;

xlv - f\i:io vê,er-se do presente termo para lograr proveito pessoel ou de outrem' em

detrir., ,'..r oa dignidade da Administração Pública;
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XV- Não .r ilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste

termo, ,:(, ocêoos à s,-ra disposição, em serviços ou atividades particulares;

XVI - i,J .rrcer quaisquer atividades incompatíveis â execução do presente termo;
XVll - )Jâc -eitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como

emf r,: r, . :essoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termo.

XVlll - I'r;;c proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta âo dever de diligência e de

qualidirdc rri:xima de atendimento na execução do presente contrato;

XIV -, ' " r a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao

respr'.ti!. ' ,nselho de classe, quanto e terceiros.

cúUl!. 1, ,ÉxTA - DA RESPoNSAEITIDADE CIVIT DA CoNTRATADA:

Parágr-.,ic ,rimeiro: A Contratada é responsável pela indenização de danos causados no

exercícir; ce sua orofissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,

decor','en:.: iio ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,

ficanctr .,.eãurado ao Contretante o direito de regresso.

Cúus.I.,, -,:TIMA - DAs oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

São or . ,,; , i.- do Contratante. durante a vigência do presente Contrato:

l- etÉtr.r . 'jagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo

regent(:.

ll - escla:,r,.:. : Contrateda acerca dê toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execui , ) i)Lijeto deste contrato.

lll - Í:.r:ar,,: -- execucão dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los quando

estiv. : ,-a rlas especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lV - i\,rr.rt;''-2. por escrito, a Contratâda, quando de aplicação de multas previstas em Contrato,

bem c:,.,'r: rri, relação às irregularidades detectadâs nos casos de rejeição, defeitos ou vÍcios

relacr,),ir : ! Jo übjeto contratado.

Cútrsur ". 
'',lTAvA - DOS RECURsos ORçÂMENTÁRloS

As de., ; . 
,1,-.,:r serviços realizados decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos

finan, . i . , ;, {-ivenientes da seguinte dotação orçamentária:

DOTA I i't:

2022 I i:)')

202; :DA

02i -l:t90

-- 
-i-

02) -" 
>'9n 10.301.1001.2075

Do Exercício3.3.90.39.00.00331010.301.1001.2080

Do Exercício3.3.90.39.00.003 32010.301.1001.2080

Do ExercÍcio3.3.90.39.00.00333010.301.1001.2080

Do Exercício3.3.90.39.00.004480

Do Exercício3.3.90.39.00.003150202?

FLs 
l.{Í

i, spesa

da fontedadeprogramática

la 10.301.1001.2075
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, 190 10.301.1001.207s

10.301.1001.2075

cv',:. ... ,.1,,,lA - DAs sAxçÕrs aoutttsrRATtvAs E INADIMrLEMENTo Dos sERvtços
Pela inexec.rção total ou parcíal do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,

aplica: : '-l:r':teda as sanções previstas no art. 87 da Lei ns 8.666/93.

Parágr;íc '.i'r:o: É vedada â cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de

desc, - icirto, permitindo novos credenciamentos a quãlquer momento.

Cú';.,',,ÊCIMA-DASPENATIDADES
O descunrprmento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em

desacorCo co'r o pactuado acarretará, à Contratâda, as penalidades previstes no Artigo 87 da

Lei 866Í,/j:. , alterações, conforme a gravidade da infração e independêntemente da

incidê1,: ;. , j': rrrulta.

cúu!UI.;. .}.CIMA PRIMEIRA - DAs MUTTAS

O C.)r,: ;r-. r :, rro uso das prerrogativâs que lhe confere o inciso lV, do artigo 58 e artigo 87,

inciso il, ca '.:: 8.666/93, aplicará multa:

l- (),,,,i, , a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em

conÍr'i,,',,ilar. ;irm o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por

centoj ,r -' o "alor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste

term:, .,€. ',reiuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e

conl i i. ,l,i'rristíativos.

ll - Dos'rto:. :íâticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei ne

8.566/91 e ;lleracões, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefe!1r,'r .'' :'r.''.4 Maria do Oeste.

cúusir,., :.!ÉctMA SEGUNoA - DA REsclsÃo

Consí:'.r: .. iiotivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

aprov;.Jor.r rr t-oncurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não

cumprirre1,,í,, de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação

refere"'.., . : -itâcóes e Contratos Administrativos.
parágra.ic l! imeiío: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento

judici;:r r Ít-aiúdicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

contli:ic, ,'i tada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste,

até a , , r, i-J rn(:enização dos danos.

Parágrair- -iorl,;ndo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remu,i:,.'i',:. ;erá cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo

Contr;,.. ti- ., ,:omprovadamente realizadas pelo Contratado, previstãs no presente contrato'

4390 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

4390 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Cúrliu ,.. '' 'i,MA TERCEIRA - DAS ATTERAçÔES

g
w
w :390
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Quaisc'-re - alierações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo

Aditi'rc r..,. .'..,rnra da regislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.

Parág r '.neiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do

term- c" ' ,pensa poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de execução

pre is -- f lontratante.

cúusuu )ÉcrMA eUARTA - Do GEsroR

Fica noi-readc como Gestor deste contrato sr. JoslAS GoNçALVES, portador do RG 3.930.885-

1, in: ' ..PtlMF sob. n' 557.599.719-72, funcionário desta municipalidade, ocupante do

catg,t (,í. ' , etário Municipal de Saúde, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos

tern'ri: , :(i Cados, conforme dispõe o artigo 57 da Lei Federal n.s8.666/93.

cúusuLA irÉcrMA eutNTA - DAs DtspostçÕEs FlNAls

Parág;aii i,rilreiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

direr.,.,, ' rií,(r.,,ado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma

rêlaii. r '-3 :ioüre qualquer título ou fundamento.

Paráíir-,!a ,-3-urrdo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,

proirs-' .,; -... ..1êf initivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,

asseg[i?nc.-rhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração

de qua,.q.r. ;lá.rsulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos

5gryiçi, ; .'.i .;qle'tte prestados.

Parit r:eiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Conl ,'... ,. l.odos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

Par?i:r i i:,'aito: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposições da Lei

Federal ne 8.666193 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam âplicáveis

decor',:r;i :r, r;,i rtâturêza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os

print 1:.r:.: ;-.-,;,is c.Je Direito.
pará5., ', . uliito: A contratada será responsável por todas as obrigaçôes trabalhistâs,

tribu:a-i,,, :, e.yidenciá rias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por

quait,tr,, t. ._,1,i-1 empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizaçõês decorrentes

de áclúeí ite c,e irabalho.

cúu::'-;-/\ :,ÉctMA sExrA- Do FoRo

Fica "1. 
;'-, .', '.rro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais

gêÍld',,:,:,. r -'r,:,-rrrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais

privrla: r'r{ 'r ,, .;eia ou venha a ser.

lntep,;,', r' ,:nt;rlt'tam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obriSando as partes

em ,r,i -.t L s:us termos, as normas contidas na Lei nq 8.655/93 e alterações subsequentes,

Lein9i2..]12l20!3,1eins8.080/90,Portariane1.285/g3deMinistériodaSaúdeelegislação
pertir,. rri:..

E po; -.s',:, " 1 assim aiustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor

e fo. ' , , '.', rrrt só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas

RUÁ JosÊ DÊ FRÀllçA PEREIRA. I, l0'cEP.: tã.2r0.000 - Éol{E/FAl: {042) l€aa-l2la
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Con r. Contratado:

LUIZ IRO BOESE

Contratado

Je inifer nda S. Ni iak

RG: 12.810.249-3

CPF: 102.829.379-86

OSCAii t.'E,-üÁ.úO

Prefeit,: lú -,;r;cipal

Tester

Fernanl,-r . , es

RG: 7 601.1 /!l-8

cPF 033 18:|.589-03

-^P'

g
Santa Maria do Oeste- Pr,23 de Junho de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 131.2022.

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito público

interno, ir ;crito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-25, com sede na Rua.losé de França Pereira, 10

- Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado: LUIZ ClÁuDlO RIBEIRO BOESE LTDA, inscrita no CNPJ n' 39.594.438/0001-

80, situada na Rua Guaira, n'3770, sala 21, centro, Guarapuava/PR, neste ato representado

pelo Sr. LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE, brasileiro, portador do CPFIMF n.s 054.261.159-74,

residente e domiciliado em rua Guaira, n" 3770, centro, Guarapuava/PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉOICOS (CtlNlcO GERAT), PARA

REAuZAR PrANTÕES DTURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTo

E AO CAPS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR'.

Item l-'v,aior de Rs g,75o,oo (oito mil, setecentos e cinquenta reais) mensais, totalizando o valor de R5

1O5.OO0,OO (Cento e cinco mil reais) Anuais, poÍ 20 horas semaneis de etendimento iunto ao cAPs.

Item ll- Valor mensal de RS 8.750,00 (Oito mil, setecentos e cinquenta reais) mensais, totallzando o

valor de RS 105.OOO,OO (Cento e cinco mil reais) Anuais, por 20 horas semanais de atendimento junto a

Unidade básica de saúde.

valor total do contrato de 210'0ü),00 (Duzentos e dez mil reais).

Data de assinatuÍa: 23 de Junho de 2022.

Vigência: 22 de Junho de 2023



241061202214:29 P.eíeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARÂ\A
PREFETTURA MUN.ICIPAL DE SANTA MÀRIA DO OESTE

LICITAÇÃO
f,XTR-{TO Df, CONTRATO AD TINISTRATIVO N'. I3I/2022

Valor totâl do contrato de 210.000,00 (Duzentos e dez mil
reais).

Dâta de âssinatura: 23 de Junho de 2022'
\4gência: 22 de Junho de 2023

Publicedo Por:

Código Identificador:BD I E2D93

Contratânte: O MUNICIPIO DE SANTA MÁRlÂ DO
OESTE. pcssoa Juridica dc direito público inrcmo. inscrito no

CNPJ do MF sob n'95.ôR4.544/000I-26. com sede na Rua

Jose de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR' neste

ato representâdo por seu prefeito municipal, Sr OSCAR
DELGADO.
Contrâtâdo: LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA.
inscrita no CNPJ n" 39.594 43 8/0001 -80, sitüada na Rua

Guaira, n' 3770. sala 21. centro' Guarapuava'/PR, nesle ato

reoresentado oelo Sr. LUIZ CLA[,'DIO RIBEIRO BOESE.

brasileiro. poürJor do CPF MF n Ú 054 26l.l5q-74. rcsidente e

domiciliadô em rua Guaira. n" 3770, centro, Guarapuava/PR'

OBJETO: *COI\TRATAÇÃO DE PESSOA JL'RIDICA
PARÁ SERVICOS MÉDICOS (CLINICO GERAL). PARA

REALIZAR ÍIEXTÔTS DIURNOS E NOTURI{OS
PARA ATENDÍMENTO JUNTO AO PRONTO

ATENDIMENTO E AO CAPS' NO MUNICIPIO DE

SANTA MÀRIA DO OESTE/PR".

IISE-L Valor de R$ 8.750.00 (Oito mil. setecentos^e

iiiã*n-t, reâis) mensais, totalizando o valor de R§

105:000.00 (Cento e cinco mil reais) Anuais. por 20 horas

semanâis de âtendimento junto ao CAPS.

Item Il- Valor mcnsal dc RS 8.750.00 lOito mil' setecentos e

ãããiõt, reâis) mensâis. totalizando o valor dc Rs

105:000,00 (Cento e cinco mil reais) Anuais, por 20 horas

t"Àanais A" atenAimento iunto â Unidade básica de saúde'

MaÉria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

Ío dia 2ito6l2o22.Ediçào 254?

.i*rii,.u.ao d. outenticrdadc da matéria pode ser feita

informando o código identiticador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ^,!\,vw.diariomunicipal com br/amp/materia/go'1E2D93/O3AGdBq24§zs3HU3uJintpHVQJzWgoWlssoeBLqLB
Lc2Ybskmgmm-rD-TMsOTi' 1/1

B



121071202214:26 Mural de Licitaçóes MuniciPais
Ií+

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Bb

Val!êr

ê.ctl}

Enüdade ExecutoÍã MUNICiPIO DE SAMTA MARIA DO OE5TE

Ano* 2022

No licitação/dispensa/inexigibilidade' 7

t4odâlidàde* Processo Inexigibilidade

Núrnero edital/processo* 89

Instituido Financeira

urro. provlnl.rt.. dG org.nl.mo. lntôr..clon.l./multlltt"'l' d"réd

L_
Contrato de Emprestmo

GERÂL) PARA REAUZÂR PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS PÂRÂ ÂIENDIMENTO

]UNTO ÂO PRONTO ATENDIMEI{IO E AO CAPS, NO MUNIOPIO OE SANTÂ MARIA

DO OESTE . PR.

DotaÉo orçrmentária . 
13oo21o3o11oo12o75339o39omo

L
Pre(ô máyrmo/Referéncia de preço - 2rO.0O0,m

R$'

Dôta Publicação Termo rôtificaçáo 2310612022

oata de Lançamento do Edatâl

Datâ da Abertura das ProPo*s

Há itêns excllsi\os Parê EPP/ME?

Hii ce de Parücipãção Pâra EPPAA

Trata-se dê obrô com exigência ê subconrafôc,ão de EPP/ME?

Há píiqidade para aquisi(Fes dê micÍoeíípÍe§as Íegbrlais ou locais?

Data Gncelômento

CPF: 331836a903 (t499ú)

Peícenfu al de oârticjpação: 0,00

https J/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPFyMunicipal/amlDetalhesProcessocompra 
aspx

Oesrrição Resumidâ do Objeto* CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURIDIC] PARÂ SERVIÇOS MEDICOS (CLINICO


